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zelentíssimos Senhores,
nos a honra de convidá-lps a visitar a página da internet 

www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
írzo da República nas três Séries.
vendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
sultam para os nossos serviços do facto de as respec- 
issinaturas no Diário da República não serem feitas 
devida oportunidade;
ra que não haja interrupção no fornecimento do Diário 

oública aos estimados clientes, temos a honra de infor- 
s que até 15 de Dezembro de 2014 estarão abertas as 
ítivas assinaturas para o ano 2015, pelo que deverão 
ienciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 

s serviços.
Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 

r pelas assinaturas para o fornecimento do Diário da 

blica para o ano de 2015, passam, a título provisório, a 
ibrados os preços em vigor, acrescidos do. Imposto de

úmo de 2% (dois porcento):
s 3 séries..................................................... Kz: 615,00
a série............................ .............. ............... Kz: 277 900,00
• série ............. Kz:500,00.
•série..........................................  Kz: 115 470,00

• Tão logo seja publicado o preço definitivo os ássinan- 
fão o prazo de.45 (quarenta e cinco) dias.para liquidar 
èrença apurada, visando assegurai a4 continuidade do 
alimento durante o período em referência. .
. As assinaturas serão feitas apenas em.regime anual.

4. Aos preços mencionados no n.° I acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de cprreio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2015.

. 5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 

da República através do correio deverão indicar o seu 
endereço completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se 
evitarem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional numa 

proporção superior à base que determinou o 

seu cálculo ou outros fáctores que afectem 

consideravelmente a nossa estrutura de custos;

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2014 sofrerão um acréscimo aos 

preços em vigor de uma taxa correspondente a 

15%.
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’ Tecnologia de Informação da Inspwç Nacional, Chefe-
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para o pessoa, da Rep^ Oficiai de
de Telecomunicações e Tecnoiog • , , E d para Os
Campo do. Director Administrativo

da Secção de Expediente e Arquivo do Gabinete do N 

Defesa.
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da Província de Luanda, para efeitos de reforma.
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ministério da defesa nacional

Despacho n.° 3460/14 
dc 13 dc Outubro

Por conveniência de serviço público: . np|o
Em «mforinM.de com os poderes delegado.pe 

Piesldénlé d. Repúbliça, nos lermos do W W. d 

Consliluição da República de Angola, e de aoor o coi 
alínea I) do arígo 15? d. Lei n? 2/93, de 26 de Março - Le. 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino.

1 É o NIP46081694 Coronel (EXE) Manuel Granato 
do Nascimento nomeado para exercer o cargo de 
Chefe do Departamento dos Serviços de Apoio 
da Direcção Nacional de Administração e Finan

ças;
2. É o NIP 40075992 Coronel (FAN) Pedro Sozinho

nomeado para exercer o cargo de Chefe de 
Departamento de Assuntos Bilateral da Direcção 
Nacional de Relações Internacionais;

3. É o 42582893 Coronel (EXE) Felisberto Daniel
nomeado para exercer o cargo de Chefe do 
Departamento de Acção e Assistência Social da 
Direcção Nacional de Segurança Social, Cultura 
e Desporto;

4. É o 43836994 Tenente-Coronel (EXE) Carlos
Agostinho Jorge nomeado para exercer o cargo 
de Chefe do Departamento de Planeamento e 
Organização da Direcção Nacional de Segu
rança Social, Cultura e Desporto;

5. É o NIP 54964997 Tenente-Coronel (EXE) Vicente
António Mufuma nomeado para exercer o cargo 
de Chefe de Departamento de Gestão Patrimo
nial da Direcção Nacional de Administração e 
Finanças;

6. É o NIP 42087293 Tenente-Coronel (EXE) Calisto
Pilu nomeado para exercer o cargo de Director 
Produtivo da Aerovia-EP;

7. É o NIP 42430093 Major (EXE) António Xavier

Buila nomeado para exercer a função de Inspec- 
tor para Tecnologia de Informação da Inspecção 
de Operações e Tecnologias de Informação da 
Inspecção Geral de Defesa Nacional; ■

8. É o NIP 48110296 Major (EXE) Rui Adão João

nomeado para exercer o cargo de Chefe-Adjunto 
da Secretaria do Gabinete do Ministro da Defesa 
Nacional;

9. É o NIP 40504292 Major (EXE) Justino Pena

nomeado para exercer a função de Inspector 
para Combustível e Lubrificantes da Inspecção 
de Recursos Materiais e Infra-Estruturas da ins- 

. pecção Geral de Defesa Nacional;

IO. É o NIP 43855995 Capitão 
Mujánga Candeeiro nomeado 
cargo de Chefe de Divisão de % 
do Departamento de Investigaçâo 
Instituto de Defesa Nacional; ■ 

jl. É o NIP 100916550 Capitão (EXe i 

Correia Antunes nomeado para. 
ção de Técnico para o Pessoal da R *• 
Administrativa da Direcção Nacional ’̂ 

municações e Tecnologias de Infom ■
12. É o NIP 62338198 Sub-tenente (Ex? 

Benedito Mateus nomeado para exerce^ 

de Oficial de Campo do Director de Gabi". 
Secretário de Estado para os Recursos^ 
e Infra-Estruturas;

13. ÉoNIP62465898 Sub-tenente(EXE)Cari^-. 
tor Ximenes dos Santos nomeado paraexeri 
função de. Funcionário Administrativodot 
nete do Secretário de Estado para os Re^ 
Materiais e Infra-Estruturas;
É o NIP 42613193 Sargento-Ajudante (íj 
Nsimba João Pedro nomeado para exerc 
função de Estafeta da Secção de Exptè 
e Arquivo do Gabinete do Ministro da Ik 
Nacional;

É o NIP 69056002 Sub-Sargento (EXE)f: 
cisco Salvador Miguel nomeado paraexeis 
função de Oficial Administrativo da Secçâ 
Expediente e Arquivo do Gabinete do Mfê 

da Defesa Nacional;
O presente Despacho entra imediatamenw- 
vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Setembro de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço-

14.

15.

16.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 3461/14
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1584/GAB/DPE^^ 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Edu 
Luanda, através do qual solicita previamente o ^eS^oí 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° I do a 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define a 

da extinção da relação jurídica de emprego; ^00‘
O Governador Provincial, nos • tennos da 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julh°^ist^ 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da AJ^ 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.

I 

mforinM.de
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do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Fernando Francisco, com a categoria de 
Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, 
Agente n.° 10363732, desvinculado por reforma da Direcção 
Provincial da Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra ímediatamente em vigor.
Publique-se. '

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

1. ° — É lida da Silva Pinto do Amaral Çourgel, com 
a categoria de Coordenadora de Disciplina de Círculo de 
Interesse do Ensino Secundário, Agente n.° 01403964, 
desvinculada por reforma da Direcção Provincial da 
Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3462/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, de 
26 de Agosto de 2013, do Director Provincial, da Direcção 
Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do 
n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Mateus Cardoso Catemo, com a catego- . 
ria de Operário não Qualificado de 2.a Classe, Agente 
n.° 00599020, desvinculado por reforma da Direcção 
Provincial da Habitação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3463/14
de 13 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1584/GAB/DPEL/201 de 10 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32. 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com'o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
•Presidencial n.° 276/11, de 31 de OutubrQ, determina o 

seguinte:

Despacho n.° 3464/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013,  
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho :— Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1,° — É Antónia Arcângela do Rosário, com a categoria 
de Auxiliar de Limpeza de l.a Classe, Agente n.° 00601863, 
desvinculada por refonna da Direcção Provincial da 
Habitação.

.2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3465/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1584/GAB/DPEL/20l3,de 10 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° l do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos tennos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

l.°  — É João António, com a categoria de Professor 

do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, Agente 
n.° 08631958, desvinculado por reforma da Direcção 
Provincial da Educação de Luanda.
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2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. ■ 

Publique-se.Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento. ■

Despacho n.° 3466/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/201j, 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por refonna, ao abrigo do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos tennos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de «31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. °—É Madalena Caiengui, com a categoria de Auxiliar 
de Limpeza, Agente n.° 00600250, desvinculada por reforma 
da Direcção Provincial da Habitação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente era vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. - O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3467/14
dc 13 de Outubro

Considerando o Ofício n.° 1584/GAB/DPEL/2013, de 10 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovâdo por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

L° — E João Fernando Costa, com a categoria de 
Professor do" Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, 
Agente n.° 10985534, desvinculado por reforma da Direcção 
Provincial da Educação de Luanda..

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

—
, Despacho n.” 3468/14 

dc 13 dc Outubro .

Considerando o. Oficio n.» 59/GAB/dPHl/ 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provinciat^ 
Provincial da Habitação através do qual solicita A 

n cníicho de desvinculação por reforma, ao afcA 

define as causas da extinção da relaçao jurídica^
O Governador Provinaal, nos termos da 2 

do artigo 19.tf da Lei n.» 17/10, de 29 de Julho I 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.’d(A 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado 
Presidencial n.» 276/11, de 31 de Outubro, 
se°uinte:

° | o _ é Maria Lídia de Fátima, com a categ^
Auxiliar de Limpeza de 1.“ Classe, Agente n«0^ 
desvinculada por reforma da Direcção Provmttf 
Habitação. ’

20 — Este Despacho entra imediatamente em vis 
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, a 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento h 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3469/14
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.-° 1584/GAB/DPEL/20Ij,í 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educaçi 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despack 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo- 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define asei- 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alinfl 
do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da AdmimX 
Local do Estado, conjugado com o artigo. 9.° do 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por D* 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determ# 

seguinte:1. ° — É Mateus Queirós, com a categoria de Pr°^. 
Ensino Primário Auxiliar do I.° Escalão, Agente n.° 0^ 
desvinculado por reforma da Direcção Provinc,a 

Educação de Luanda.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em 
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento J 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3470/14 
dc 13 dc Outubro J

de26°deAerandO ° °fício n*° 59/GAB/DPHL/GPn 

Provincial d°n° iv 2°13’ d° Direclor Provincial da 
O Desnach d H?,taÇão’ ^«vés do qual solicita /

Pacho de desvinculação por refonna, ao abrigo <>



n SÉRIE —N.° 104 —DE I3 DEOUTUBRO.DE 2014

do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Locai do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto do
Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n. 276/11-, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Conceição Francisco, com a categoria de 
Auxiliar de Limpeza, Agente n.° 00599712, desvinculada 
por reforma da Direcção Provincial da Habitação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3471/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1584/GAB/DPEL/2013, de 10 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos tennos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto do 
Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. °»— É Maria Amélia Filomena, com a categoria de 
Professora do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, 
Agente n.° 08649496, desvinculada por reformada Direcção 
Provincial da Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

• Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de,2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3472/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/201 3, 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
Provincial da Habitação, através dp qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do n. 
1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego, 

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e)
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho-— Lei da
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto do

Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto • 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Maria Uenge, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza Principal, Agente n.° 00602118, desvinculada por 
reforma da Direcção Provincial da Habitação.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3473/14 
dc 13 de Outubro

Considerando o Ofício n.° 1584/GAB/DPEL/2013, de 10 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
'Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto do 
Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Madalena Lourenço Paulo Pereira, com a 
categoria de Subdirectora do Ensino Primário, Agente' 
n.° 08645759, desvinculada por reforma da Direcção 
Provincial da Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3474/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de,29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com p artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:
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2.° — Este Despacho entra iniediataInent 
Publique-se. e,H1. ° — É Manuel Alberto Sebastião, com a categoria de 

Escriturário-Dactilógrafo, Agente n.° 00599020, desvinculado 

por reforma da Direcção Provincial da Habitação.
2. °—Este Despacho entra ímediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Gabinete do Governador Provincial de
Dezembro de 2013. — O Governado6 

r’de
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3475/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando 0 Ofício 1150/GAB/DPEL/2012, de 30

Despacho n.° 3477/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 59/GAB/DPHl/g 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial d •
Provincial da Habitação, através do qual solicita» r 
o Despacho de desvinculação'por reforma, ao abri?/ 

.... nno 25/91, de 29 de j„K
wv « ___nalonSr» í.»—

Provincial da Educação de Luanda, através, do qual solicita O Governador Provincial, nos termos da 
previamente o Despacho de desvinculação por reforma, ao (|0 ai^jg0 19 o da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho-.u 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° dp Decreto n.° 25/91, - ~ A ~ •
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego; Á

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Adm inistração 

‘ Local do Estado, conjugado com 0 artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que.aprova 0 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina 0 
seguinte:

1. E Joana Domingos João, com a categoria de Auxiliar 
de Limpeza Principal, Àgente n.° 06300281, desvinculada 
por reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 25 
de Setembro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Considerando o Ofício 1150/GAB/DPEL/zuiz, uc ju artjg0 0 d0 Decreto n.° 25/91, de 29 dej^k 
de Agosto de 2012, do Director Provincial da Direcção define ag causas da extinção da relação jurídica deem? 

O Governador Provincial, nos tennos da ah 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho-JJ* 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Adminisfr. 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9,°doEs> 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, detenuh 
seguinte:

1. ° — É Domingos Gonçalves, com a categorii 
Técnico Médio de 3.a Classe, Agente n.° 00597972,d? 
culado por reforma da Direcção Provincial da Habitaçi

2. °— Este Despacho entra imediatamehte em vigor 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,® 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento 
Sebastião Francisco Bento. ■■

Despacho n.° 3476/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 59/GAB/DPHL/GPL/2013, 
de 26 de Agosto de 2013, do Director Provincial da Direcção 
Provincial da Habitação, através do qual solicita previamente 
o Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do 
n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que 
define as causas da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte;

L° — E Paulina Lobo Quembo, com a categoria de 
Auxiliar de Limpeza de 1 .a Classe, Agente n.° 00600409, de$- 
vínmilnzl*» —4?  * ~ ‘

Despacho n.° 3478/14
13 de Outubro 

dp??"8?6™00 ° Of*cio n° 59/GAB/DPHL/GPfi-1 
Provi 6 , fSt° de 2013> d° Director Provincial da Dfc 
o Dpç CI^ 3 íak,taÇã°, através do qual solicita previW 
do nrfPaC1^e ^esv,ncu*aÇão por reforma, ao abrigodo® 

igo 32.° do Decreto n.° 2'5/91, de 29 de Juntaí 
s causas da extinção da relação jurídica de empfé. 

dn nrf- ^Vernador Provincial, nos termos da alíneJ 
£*.*•«*«»**»*»»-* 
Lnp . 'JaÇn° e Fl,nc,onaniento dos Órgãos da Admim* 

«cal do Estado, conjugado com o artigo .9.» do 
pres;j>Vem? Provincial de Luanda, aprovado porde 3, de oU»; «-j 

Adrnini/ ' ■Utold0 Gas»ar J°«°. com a categoria ** 

Dor rPf Principal, Agente n.° 00597630,
° orma da Direcção Provincial da Habitação- 

ste Despacho entra imediatamente eni Publique-se. I

* vinclal de
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Despacho n.° 3479/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1584/GAB/DPEL/2013, de 10 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do m° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1, ° — É Adão Gonçalves, com a categoria de Professor do 

Ensino Primário Auxiliar do 1,° Escalão, Agente n.° 10980844, 
desvinculado por reforma da Direcção Provincial da 
Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos. 10 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Frahcisco Bento.

Despacho n.° 3480/14
dc 13 dc Outubro •

Considerando o Oficiou.0 1584/GAB/DPEL/2013, de 10 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:
1. °— É Adelina Francisco Semedo Calado, com a catego

ria de Professora do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão, 
Agente n.° 08605263, desvinculada por reforma da Direcção 

Provincial da Educação de Luanda.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3481/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1584/GAB/DPEL/201 j, de 10 

de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego,

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Ana Maria Pio do Amaral Gourgel Ferreira, com 
a categoria de Professora do Ensino Primário Auxiliar do
l.°  Escalão, Agente n.° 08603198, desvinculada por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião. Francisco Bento.

Despacho n.° 3482/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1584/GAB/DPEL/2013, de 10 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:'

1. ° — É Andreza André José Tomás, com a categoria 

de Professora do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, 
Agente n.° 08650944, desvinculada por reformada Direcção 
Provincial da Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3483/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1584/GAB/DPEL/2013, de 10 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita préviamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:
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9 o _ Este Despacho entra imediatamPn, 5É
J É cwi» «**

Publique-se. .
Gabinete do Governador Provincial de Luanda aos 

de Dezembro de 2013. - O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3484/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Oficio n.» 1584/GAB/DPEL/2013, de 10 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educaçao de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° I do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo I9.° da Lei n.° 17/1*0, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionajnento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

• seguinte:
1. ° — É Raquel Correia, com a categoria de Professora do 

Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão, Agente n.° 11101483, 
desvinculada por reforma da Direcção Provincial- ,da 
Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete, do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Frapcisco Bento.

Despacho n.° 3485/14 
dc 13 dc Outubro

ConsiderandooOfícion.° 1584/GAB/DPEL/20I3,de 10 do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que -
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de da extinção da relação jurídica de emprego;
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de G Govemador Provincial, nos termos 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° I do artigo 320 do arti8°' 19-° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - .
do Decreto n.» 25/91, de 29 de Junho, que define as causas " ’ “ " ' '
da extinção da relação jurídica de emprego- 

. O Govemador Provincial, nos termos da ,alínea e) 
do artigo 19. da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei da

7ÇrO.e?nC,Onament° d°S Órgâ0s da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.» do Estatuto 
do Govemo Provmcial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11 de 11 n . l □ et0 
seguinte: Outut2ro’ determina 0

Professora^doUFa^°a°D^anUe'd<)S^antOS’COmacat®g0'i:’ade 
ofessora do Ensino Pnmário Auxiliar do 2.° Escalão des- 

dZXaaP°r refOm,a DÍreCÇã° Pr0VÍncÍai da Educação

Pubhque-se. 1

Gabinete do Governador Provincial de lu 
de Dezembro de 2013. — O Governador, c

. Sebastião Francisco Bento.
________ |r 

sy ,|e
Considerando o Ofício n.° 1 584/GAB/DPEL/2q > 

de Outubro de 2013, do Director Provincial da Etf * a 
Luanda, através do qual solicita previamenteo De^gí 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 dOa?:)Ci 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define^ 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alí 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Admi^ge 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.°doE?<o 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por • 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determh 
seguinte:

1. ° — É Rosaria Cristóvão João, com a categorã 
Professora do Ensino Primário Auxiliar do l.° 
Agente n.° 08645297, desvinculada por reforma da Dia 
Provincial da Educação de Luanda.

2. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,ase 
de Dezembro de 2013. 7— O Governador, Bento 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n." 3486/14 
dc 13 dc Outubro

eí 
o 
a

■ ■ i
o

Despacho n.° 3487/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° I 584/GAB/DPEL/20fí-c’)i 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da EducaÇjLc 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despac 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 
do Decreto n.° 25/91. de 29 de Junho, aue define as '

da *** 
LflU 

Organização e Funcionamento dos Órgãos ^a^nin^ 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9. 0 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado P°r 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, dele *’ 
seguinte: y||

1 -° — É Rita Moisés Pedro Manaça, com a 
de Professora do Ensino Primário Auxiliar do L 
Agente n.° 08610235, desvinculada por reforma a 
Provincial da Educação de Luanda. vjgof-

2.° — Este Despacho entra imediatamente em 

Publique-se. < 
Gabinete do Governador Provincial de Luand 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Be^° 
Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n.° 3488/14
dc 13 dc Outubro

lonsiderando o Ofício n? 1584/GAB/DPEL/20I3, de 10 
utubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
ida, através do qual solicita previamente o Despacho de 
inculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
íecreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
Ktinção da relação jurídica de emprego;
) Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
rtigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
inização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
al do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto- 
Joverno Provincial de .Luanda, aprovado por Decreto 
íidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
linte:
1° — É Teresa da Conceição Gaspar Paixão, com a catego- 
ie Professora do Ensino Primário Auxiliar do 1,° Escalão, 
jnte n.° 10367730, desvinculada por reforma da Direcção 
vincial da Educação de Luanda.
2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
wstião Francisco Bento.

Despacho n.° 3489/14
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
anda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
svinculação por refonna, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
)cal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
* Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
esidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
guinte:

1. °—•- É Victoria Francisco, com a categoria de Encarregada 
ualificada, Agente n.° 01110038, desvinculada por reforma 
1 Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

: Publiquê-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
r Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

-bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3490/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
ê Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
-uanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
ièSvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32. 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo-Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1, ° — É Vieira Macala, com a categoria de Encarregado 
Qualificado, Agente n.° 07198123, desvinculado por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. ° — Éste Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O' Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3491/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício n.°-1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

l .° — É Zeca Matendi, com a categoria de Encarregado 
Qualificado, Agente n.° 06302400, desvinculado por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda’.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
s

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3492/14 
dc 13 dc Outubro.

Considerando o Ofício n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de* 14 
de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° l.do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração
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Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:1. É Gerónimo António Miguel, com a categoria de
l.°  Oficial Administrativo, Agente n.° 06281885, desvin
culado por reforma da Direcção Provincial da Educação de 

Luanda.
2. Este Despacho entra ímediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3493/14
, dc 13 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/201 j, de 14 
de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por refonna, ao abrigo do n.° I do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Josefa Sebastião João da Costa, com a categoria de 
Operária Qualificada de 2.a Classe, Agente n.° 06284056, 
desvinculada por reforma da Direcção Provincial da 
Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra ímediatamente em vigor.
Publique-se. • . ..

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3494/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DPEL/2013, de 14 
de Outubro de 2013 do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

• desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.°17/10, de 29 de Julho — Lei da 

. Organização e Funcionamento dòs Órgãos da Administração 
Local do Estado, cçnjugado com o artigo 9.° do Estatuto do 
Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto presi
dencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o seguinte:

1. É Joaquina Jepele, com a categoria de Auxiljar de 
Limpeza Principal, Agente n.° 10351628, desvinculada por 
reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

Despacho n.“ 3495/14 
dc 13 dc Outubro

2. Este Despacho entra imediata^ 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial 
de Dezembro de 2013. — O Governa^ 1 
Sebastião Francisco Bento. 5 M

ri
~~ • 2

í<
(

Considerando o Ofício n.° 1 586/GAB/DpEl J 
de Outubro de 2013 do Director Provincial ^jc 
Luanda, através do qual solicita previamente 0^í 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° | N 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, quedefipS' 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de lufe ’ 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Afc 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.°ò 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro,^ 
seguinte:

1. É Jaime Nascimento, com a categoria de; 
Qualificado, Agente n.° 06269080, desvinculadop? 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em àq0
bPublique-se.
e

Gabinete do Governador Provincial de Luaiffi 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento- 

Sebastião Francisco Bento. 0 
)r 
‘Ç
’f<

>

is
Despacho n.° 3496/14 

dc 13 dc Outubro
Havendo a necessidade de se aposentar o ake. 

cionado, em virtude de ter atingido o tempo 
a ngo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.°25/9l|

1 io, que define as causas da extinção da relarè j 

de emprego;
o Governador Provincial, nos termos da*

_° art!g0 ]9 ° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julh»;
rgamzação e Funcionamento dos Órgãos da A*j( 

ocal do Estado, conjugado com o artigo 
Prestdencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 4*': 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda,^;

seguinte:p *’ ~~ É António Palma, com a categoria de i*.
sa os Principal, Agente n.° 02196964, desv||1C 

rC °nona’ do Governo da Provincial de Luanda. |
Este Despacho entra ímediatamente^'d 

publique-se. h

de ?atblnate do G°vernador Provincial de L^d 

t “mbr“ d= »'2- - O Governador, »«'
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Despacho n.° 3497/14
dc 13 dc Outubro

-lavendo a necessidade de se aposentar'o abaixo men- 
ado, eiii virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
go do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
9 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
fica de emprego;
3 Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
irtigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
anização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
al do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
jidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
ituto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
uinte:
1, ° — É Bartolomeu José Dias, com a categoria de 

nrante, Agente n.° 02196987, desvinculado por reforma, 
Soverno Provincial de Luanda.
2. ° — Este Despacho entra imedialamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 19 
Setembro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
tastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3498/14
dc 13 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men- 
nado, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
rigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
ídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

•cal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
esidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
tatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

guinte:
L° — É Feliciano Umbas Quinvula, com a categoria de 

Jministrador Comunal-Adjunto, Agente n.° 88588679, 
svinculado por reforma, do Governo Provincial de 

Janda.
2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 19 
J Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

'bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3499/14
dc 13 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men- 
onado, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
brigo.do n.° I do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 

e 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 

trfdica de emprego;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

0 artigo 19 ° da Lei n.° 17/10,. de 29 de Julho — Lei da

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Govemo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É Inocêncio António Neto, com a categoria de
2.°  Oficial Administrativo, Agente n.° 02197076, desvin

culado por reforma, do Govemo Provincial de Luanda.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 19 

de Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3500/14 
dc 13 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) - 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial. n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Govemo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1, ° — É Maria Rodrigues, com a categoria de Operária 
não Qualificada de 2a Classe, Agente n.° 04093582, desvin
culada por reforma, do Govemo Provincial de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 19 
de Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3501/14 
dc 13 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 

abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 

jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local dò Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do. Govemo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
l.°  — É Mariana Joaquim, com a categoria de Operária 

não Qualificada de 2.a Classe, Agente n.° 04093607, desvin

culada po’r reforma, do Govemo Provincial de Luanda.
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;E2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 19 

de Setembro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3502/14 
dc 13 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto h.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — E Teresa António Francisco, com a categoria de 
Operária não Qualificada de 2.a Classe, Agente n.° 10536351, 
desvinculada por reforma, do Governo Provincial de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 19 
de Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3503/14
dc 13 dc Outubro

' ' Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men
cionado, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego; •

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.'° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É Agostinho Simão Cavuquila, com a categoria 
de Motorista de Pesados Principal, Agente n.° 04112546, 
desvinculado por reforma, do Governo Provincial de 
Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 25 
de Setembro de 2012. — O Governador, Bento. Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.“ 3504/., 
de 13 dc Outubro ’

Considerando o Oficio n.° 50/qd. D 
Directora Administrativa do Hospital ESp>> 
Ngangula, através do qual sohcita previ W ^desvinculação por reforma, ao abrig0 do M 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, quça- 
da extinção da relaçao jundica de empreg(); ç

O Governador Provincial, nos termos >,*s 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 deJ^ 
Organização e Funcionamento dos Org^ J 
1 ocal do Estado, conjugado com 0 artigo 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro,,»<? 
Estatuto do Governo Provincial de Luand^ 
seguinte: . >

] o __ é Paulina Joaquim, com a categoria^ ' 
Geral do 6.° Escalão, Agente n.° 04045749,d®rt ’< 
reforma, do Hospital Especializado Augusto^ 1

2 o__Este Despacho entra imediatamentettrlr
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Lua-; 
de Setembro de 2012. - O Govemador, 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n." 3505/14 
dc 13 dc Outubro

uí

?s

Considerando o Ofício n.° 50/GDA/HÇ 
da Directora Administrativa do Hospital E$* 
Augusto Ngangula, através do qual solicita 
o Despacho de desvinculação por reforma, ao^ 
n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de2?>’o 
que define as causas da extinção da relaçãoprç 
emprego; . s

O Governador' Provincial, nos termos da 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho- 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da A^r< 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9. 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, q^ 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, 
seguinte:

l.°  — É Maria Manuela das Dores Nunes A^ 
categoria de Técnica de Diagnóstico Terapeuta 
Principal, Agente n.° 04046683, desvinculada 
do Hospital Especializado Augusto Ngangula-

2-° — Este Despacho entra imediatamentee

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de

Ide Setembro de 2012. — O Governador» 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n 0 3506/14
dc 13 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 1586/GAB/DP^ 
n “ r° de 2013> do Director Provincial d^ 

desvi a’ ^lraVes d° 9ual solicita previamente o ‘ 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.“ < '
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ecreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
tinção da relação jurídica de emprego;’

> Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
rtigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
nização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
j do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
Joverno Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
idencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

inte:
É Sebastião Cassule, com a categoria de Operário 

lificado de 1 .a Classe, Agente n.° 06295232, desvincu- 
por refonna da Direcção Provincial da Educação de 

ada.
r Este Despacho entra imediatamente em vigor.

’ublique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
astião Francisco Bento.

Despacho n.° 3507/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Ofício 1150/GAB/DPEL/2012, de 30 
Agosto de 2012, do Director Provincial da Educação de 
inda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
vinculação pór reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
ganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

cal do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
jsidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
tatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
juinte:

L É Catarina Dinis Elisa Viegas, com a categoria de 
ofessora do Ensino Primário Diplomada do l.° Escalão, 
jente n.° 10351491, desvinculada por reforma, da Direcção 
ovincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 25 
Setembro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

■bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3508/14 
de 13 dc Outubro

Considerando o Oficio 1150/GAB / DPEL/2012, de j0 
r Agosto de 2012, do Director Provincial da Educação de 
handa, através do qual solicita previamente o Despacho de 
ssvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32. 

0 Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
a extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
o artigo 19.° da Lei n.° 17/ÍO, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

'Peai do Estado, conjugado com o artigo 9. do Decreto 
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Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. É Catarina André Francisco, com a categoria de 
Professora do Ensino Primário Diplomada l.° Escalão, 
Agente n.° 10303954, desvinculada por reforma, da Direcção 
Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 25 
de Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3509/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Oficio 1150/GAB/DP/2012, de 30 de 
Agosto de 2012, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° db Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. É Conceição Anastácio Mendes de Almeida, com a 
categoria de Professora do Ensino Primário Diplomada do
1.°  Escalão, Agente n.° 08634796, desvinculado por reforma, 
da Direcção Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 25 
de Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento. •

Despacho n.° 3510/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o Oficio 1150/GAB/DPEL/2012, de 30 
de Agosto de 2012,4 do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11-, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
L É Emília Gonngoiavo Yungamba, com a categoria 

de Professora do Ensino Primário Auxiliar do 1 ? Escalão, 
Agente n.° 07883184, desvinculada por reforma, da Direcção 
Provincial da Educação.
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Despacho n.” 35l3/ $

<lc 13 de Outubro ’

Havendo a necessidade de se apoSen. C 
cionado, em virtude de ter atingido 0 t 
abrigo do n.° 1 do art.go 32.» do 
,de 29 de Junho, que define as causas daex?'ca 
jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos teritl(R »' 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29(fej> 
Organização e Funcionamento dos Órgãosdjn 
Local do Estado, conjugado com o artigo^' 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, / 
seguinte:

L» — É José da Silva Escrivão Mahungo,C(!! ( 
ria de Encarregado não Qualificado, Agente^u 

, , . desvinculado por refonna, do Governo dan» 17/10, de 29 de Julho - Le.

2 o__ESte Despacho entra imediatamenteeif,.,
BPublique-se.

' Gabinete do Governador Provincial de L< 
de Outubro de 2012. - O Governador, Betf’ 

. Sebastião Francisco Bento.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 25 

de Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3511/14 
dc 13 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do *n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n

• Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É Natália Epuca, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza Principal, Agente n.° 00552774, desvinculada por 
reforma, do Govemò da Província de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se. .' „ * r
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 23 

de Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Havendo a necessidade de se aposentar a 
cionada, em virtude de tèr atingido o tempo des0’ 
abrigo do n.° 1 do artigQ 32.° do Decretou^ 
de 29 de Junho, que define as causas da extinçàoè 1 

jurídica de emprego;
O Govemador Provincial, nos tennos da»e 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de JulhoJ, 
Havendo a necessidade de ■ Organização e Funcionamento dos Órgãos daAdir

necessidade de se aposentar a abaixo men-, Local do Estado, conjugado com o artigo 9,< 
—.5 f •

Despacho n.° 3512/14 
dc 13 dc Outubro

cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° l do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, qúe define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/U, de 3] de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o . 
seguinte:

1. ° — É Alice Kamala, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza Principal, Agente n.° 00552538, desvinculada por 
reforma, do Governo da Província de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 23. 
de Outubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

?r

in
Despacho n.° 3514/14 

dc 13 dc Outubro

Presidencial n.» 276/íl^de 3I de Outubro, q^j 
s atuto do Governo Provincial de Luanda, seguinte: le

É Blandina Chémba, com a categoria^. 
e L,,Tlpeza Principal, Agente n.° 00552573,^ 

do Governo da Província de Luanda 
~ Este Despacho entra ímediatamente tf11'-

, Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de 

de Outubro de 2012. - o Governador, 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3515/14 
dc 13 dc OuQibro

ti

5 

cion jVend° a Necessidade de se aposentar a 0.0 ada m virtude de ter o o deS| 
deS rn 0 ,d0 art,8° 32.° do Decre^.' 

iurííf L Un^°’^l,e ^ne as causas da extinÇ^0 , 

jundicadeemprego;
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i Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

rtigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
nização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

I do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
dencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

tuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

inte:
o — É Jacinta Muinga, com a categoria de Auxiliar de 

peza Principal, Agente n.° 00552691, desvinculada por 
rma, do Governo da Província de Luanda.

Este Despacho entra imediatamente em.vigor. 

>ublique-se.

Jabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 23 

Jutubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

istiõo Francisco Bento.

Despacho n.° 3516/14 
dc 13 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men- 
lada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
igo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
dica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
'anização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

:al do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
sidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
atuto do Govemo Provincial de Luanda, determina o 

;uinte:
1. ° —É Cândida Napanda, com a categoria de Auxiliar 
Limpeza Principal, Agente n.° 00552580, desvinculada 

r reforma, do Govemo da Província de Luanda.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 23 
Outubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

bastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3517/14 
dc 13 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men

inada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
>rigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 

: 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 

rídica de emprego;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

3 artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

rganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

ocal do Estado, conjugado com o artigo. .9° do Decreto 

^sidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro» que aprova o 

statuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 

^guinte:

_________ _________ ' ____________________________ 1873 ’

1 -° — É Joana Nascimento Simão, com a categoria de 
Auxiliar Administrativa de 2.a Classe, Agente n.° 00552716, 
desvinculada por reforma, do Govemo da Província de 
Luanda.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 23 
de Outubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3518/14 
dc 13 de Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar a abaixo men
cionada, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao • 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29.de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n,° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.0 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Govemo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. ° — É Luísa João Campos, com a categoria de Auxiliar 

de Limpeza Principal, Agente n.° 00544020, desvinculada 
por reforma, do Governo da Província de Luanda.

2. ° — Este. Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
I

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 23 
de Outubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3519/14 
dc 13 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men
cionado, em virtude de ter atingido o tempo de serviço, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 

jurídica de emprego;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) ‘ 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.?'276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Govemo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:
1° — É Francisco Figueiredo Lucas, com a categoria de 

Encarregado Qualificado, Agente n.° 00549996, desvin
culado por reforma, do Govemo Provincial de Luanda.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 23 
de Outubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

29.de
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Despacho n? 3520/14 
dc 13 dc Outubro

Havendo a necessidade de se aposentar o abaixo men
cionado, em virtude de ter atingido o (empo de serviço, ao 
abrigo do n? 1 do artigo 32? do Decreto ri? 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extiirção da relação 

jurídica de emprego;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19? da Lei n? 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9? do Decreto 
Presidencial n? 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Govemo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1 ? — É Sebastião Cristóvão Ventura, com a categoria de 
Encarregado não Qualificado, Agente n? 00548531, desvin
culado por reforma, do Govemo Provincial de Luanda.

2? — Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 23 
de Outubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

O Governador Provincial, nos 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 V 
Organização e Funcionamento dos ó5 
Estado, conjugado com 0 artigo 9.’ do Es^ . 
Governo Provincial de Luanda aprovado^ 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de 
seguinte.

] o __ É Fortuna Araújo, Técnico fe.'
de 3'» Classe, Agente n.° 00603260, CIF? 

provido para a categoria de Técnico 
I» Classe nos termos da alínea a) n.» 2 doú 
Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, para 
criado e não provido no quadro de pessoal 
Provincial da Juventude e Desportos.

2 o — Este Despacho entra imediatameníl 
Publique-se:

Gabinete do Governador Provincial de Lie. 
de Setembro de 2012. - O Governador, Bw. 
Sebastião Francisco Bento.

-j
■ 1Despacho n." 3523/14 

dc 13 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo doait 
. Decreto n? 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos dai

Despacho n? 3521/14 
dc 13 de Outubro *

Considerando a carta datada de 5 de Setembro de 2012. . ,
relacionada com a solicitação de dispensa para formação de do artigo 19? da Lei n? 17/10, de 29 de Julho- 
pós graduação a nível de doutoramento, de acordo com o 
n? 3 do artigo 2? do Decreto Executivo n? 67/03, de 25 de 
Novembro, sobre.o Regulamento de Bolsas de Estudo da 
Saúde;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20? da 
Lei n? 17/10 de 29 de Julho, da Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos de Administração Local do 
Estado, conjugado com o artigo 9? do Estatuto Orgânico do 
Govemo Provincial, aprovado pelo Decreto Presidencial 
n? 276/11, de 31 de Outubro, determina o seguinte:

1? — É Garcia Nazaré Pembele, Agente n? 07843960, 
com a categoria de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica 
Principal, colocado no Hospital Neves Bendinha, dispen
sado a partir de Setembro de 2012 até Julho de 2013 de 

t suas actividades laborais, para formação de pós-graduação 
a nível de Doutoramento em Ciências de Parasitologia nó 
Instituto da Medicina Tropical «Pedro Kouri» em Havana, 
com a manutenção de salários.,

2? — Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 19 
de Setembro de 2012. —O Governador, Bento. Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Organização e do Funcionamento dos Órgãos L 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto: 
n.° 276/i 1, de 31 de Outubro, que aprova o Estatmc , 
do Governo Provincial de Luanda, determina o$ 

1? — É Rita da Costa Ramos e Cruz, ; 
do I Ciclo do Ensino Primário, Diplomada do L 
Agente n.° 10354532, transferida do quadro de[t 
Direcção Provincial da Educação de Luanda 
génere do Kwanza-Sul.

2? — Este Despacho entra imediatamente em' 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luan<k. 

de Setembro de 2012. — O Governador, 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n? 3522/14 
dc 13 dc Outubro

Havendo necessidade de se proceder à promoção auto
mática do abaixo mencionado, ao abrigo dos artigos 23.° 
e 24? do Decreto-Lei n? 12/94, de 1 de Julho;

Despacho n? 3524/14 
dc 13 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho; 1

O Governador Provincial, nos termos 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de 
Organização e do Funcionamento dos Órgã°s 
Estado, cortjugado com o artigo 9.° do Estaiut°(|i 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado Pa 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro.dc 

seguinte:
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1 ° — É Armando Zamba, Auxiliar de Limpeza, Agente 

n,° 08624870, transferido do quadro de pessoal do Governo 

Provincial de Luanda para a sua congénere de Malanje.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor, 

publiqtfe-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 23 

de Outubro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3525/14
dc 13 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

1. °— É Domingas Filomena Ribeiro da Costa Femandes, 

Médica Interna Complementar II, transferida do quadro de 

pessoal da Direcçãot Provincial da Saúde de Luanda para a 

sua congénere do Namibe.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 23 

de Outubro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho ií.° 3526/14
dc 13 dc Outubro

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o

seguinte:
1. ° — É Maria da Conceição de Almeida, Professora do 

1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 5. Escalão, 

Agente n.° 11082337, colocada no quadro de pessoal da 

Oirecção Provincial da Educação de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 25 

de Setembro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3527/14
dc 13 dc Outubro

Mediante solicitação do interessado, ao abrigo do 

artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:
L° — É Noé Joaquim Francisco, Professor do 1 Ciclo 

do Ensino Secundário, Agente n.° 06267721, colocado no 

quadro de pessoal da Direcção Provincial da Educação de 

Luanda. '

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 25 

de Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3528/14
dc 13 de Outubro

Mediante solicitação do Governo Provincial de 

Benguela, ao abrigo do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 

de 29 de Junho;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 

Estado, conjugado còm o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n’° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:
1. É Isaura Maria de Fátima Assis Pereira, Enfermeira 

Geral, do 4.° Escalão, Agente n.° 05482357, colocada no 
quadro de pessoal da Direcção Provincial dà Saúde de 

Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 24 

de Outubro de 2012. O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3529/14
dc 13 dc Outubro

Havendo necessidade de se rectificar o erro matéria que 

infernam o Despacho de dispensa de 15 de Abril de 2010, 

resultante do acto material praticado pela Directora 

Provincial da Habitação, de acordo com o artigo 30.° 

do Decreto n.° 10/94, de 24 de Junho, conjugado com 

n.° 1 e 2 do artigo 91.0 do Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 

15 de Dezembro, sobre as normas do Procedimento e da 

Actividade Administrativa;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do
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Funcionamento dos Ó^gJ9 ^dSwto Orgânico do 
Estado, conjugado com Decreto Presidência

' Governo Provincial, P detPnnina o seguinte: 
n ’276/11,de31 deOutub, q Marja Fernanda
I— E concedida a Lic Ç ° 00598492i con1 a cate- 

da Costa Ribeiro?Je.t0’dAeSr Classe, colocada na Direcção 
goria de Técnica Media de x Ciasse, 
?r°;"aA p'“X»ç. eftl.» . p.r-

* m ,is“

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda aos 2o 

de Outubro de 2012. - O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3530/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando o requerimento datado de 9 de Maio de 2012, 
através do qual solicita reenquadramento, de acordo com o 

•artigo 36.° Decreto-Lei n.° 10/94, de 24 de Junho;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10 de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos de Administração Local do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
do Governo Provincial, aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o seguinte:

l.° —É Maria José Nicolau Marques, com a categoria de 
Professora do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomada 
4.° Escalão, Agente n.° 10987496, colocada na Escola 
Primária n.° 9128, afecta ao Município de Luanda, reen- 
quadrada no quadro de pessoal da Direcção Provincial da 
Educação deste Governo, pelo facto de ter estado em gozo 
de licença ilimitada concedida por Despacho n.° 100/GAB. 
GOV/2011, dè 25 de Abril.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

'• Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 25*

Despacho n.° 3533/14 
dc 13 dc Outubro 

Considerando a proposta de nomeação n. 0^;

de Setembro de 2012. - O Governador, BenFjoaqiíim E>P/2012’ de 6 de MarJ0’ P^r^Trdo^X' 
Sebastião Francisco Bento!* Director Provincial da Educaçao, de acord° c (j;

artigo 42.° do Decreto Presidencial n.°

Despacho n.° 3531/14 
dc 13 dc Outubro

Considerando a proposta de Nomeação n.° 27/DPSL/ 
DPRH/I2, de 5 de .Setembro, proveniente da Direcção 
Provincial da saúde de acordo com os artigos 6.° e 10.° todos 
do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, conjugado com alí
nea a) do n.° 3 do artigo 3.° do Decreto n.° 4/04, de 27 
de Janeiro;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19? da Lei n? 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos de 
Administração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° 
do Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deter
mina o seguinte:

L° — É Queirós Miguel Francisco da Gama, com a cate
goria de Técnico de Diagnóstico Terapêutico Especialista 
Principal, Agente n? 4094469, nomeado para em comissão

D1ÁRln

■ 2 de serviço exercer o cargo de Chefe de „ . 
Hospital Geral Especializado do Kilaniba

2.° — Este Despacho entra ^ediata^^t ' 
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial d ’ 

de Setembro de 2012. — O Governador ' 
Sebastião Francisco Bento. ’

Despacho n.° 3532/14 
dc 13 dc Outubro

Por conveniência de serviço;
Considerado a proposta de Nomeação n° 

DPSL/2011, de 12 de Setembro, proveniente?11; 
Provincial de Saúde, de acordo com os artigos 6 •
do Decreto-Lei n.° 12/94, de 01 de Julho, coniugad ' • 
nea a) do n.° 3 do artigo 3.° do Decreto n.° 4/9* 
de Janeiro;

O Governador Provincial, nos termos da aL 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho" 
da Organização e do Funcionamento dos Óre?. 
Administração Local do Estado, conjugado com oi 
do Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovai 
Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro.: 
mina o seguinte:

1. ° — É Augusto Afonso, com a categoria deC 
Administrativo Principal, Agente n.° 4709735, roí 
para em comissão de serviço exercer o cargo de Ck 
Secção dos Transportes do Hospital Geral Especialic 
Kilamba Kiaxk

2. ° — Este Despacho entra Ímediatamente em vk?
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda,^ 
Outubro de 2012. — O Governador, Bento fc'de

Sebastião Francisco Bento.

de janeiro; da <
O Governador Provincial, nos termos 

do artigo 19.° da.Lei n.° 17/10 de 29 de 
da Organização e do Funcionamento dos 
Administração Local do Estado, conjugado com 
do Estatuto Orgânico do Governo Província 
pelo «Decreto Presidencial n.° 276/1L de 
determina o seguinte: . CjClo^-:

1. É Jorgina Mariana Abraão, Professora do °
Secundário Diplomada 5.° Escalão, Agente ^oCar> 
nomeada para em comissão de serviço exerc 
Directora da Escola Primária n.° 2002-16 ;
mais de 1500 alunos, afecto ao Município de f

2. Este Despacho entra imediatamente em

Publique-se. /
Gabinete do Governador Provincial de 

de Outubro de 2012. — O Governador, 
Sebastião Francisco Bento.
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